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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 
CAMPUS MANAUS DISTRITO INDUSTRIAL 

COMISSÃO LOCAL DO PROCESSO SELETIVO ACADÊMICO INSTITUCIONAL 2026 

 

COMUNICADO DE SUSPENSÃO DE EFEITOS DE DOCUMENTO 

 

A Comissão Local de Processo Seletivo do campus Manaus Distrito Industrial do Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas – IFAM, 

 

CONSIDERANDO o disposto no item 24.7 dos editais, que versa: 

24.7 Este Edital e qualquer documento referente a este Processo Seletivo ficarão sujeitos a 
alterações fundamentadas na Lei n° 12.711/2012 e suas futuras normatizações, bem como 
no Art. 53 e no Art. 55 da Lei nº 9.784/99. Havendo alterações, elas serão divulgadas em 
erratas e/ou notas complementares. 

RESOLVE: 

Art. 1º Suspender, para fins de conferência, os efeitos do Relatório de Matrículas da 2ª 
Chamada do Processo Seletivo 2026/1 em 22/01/2026. 

Art. 2º Concluída a conferência, será publicado novo ato administrativo informando as 
providências adotadas. 

Art. 3º Este comunicado entra em vigor na data de sua publicação. 

Manaus, 22 de janeiro de 2026. 

 

 

Wuathiney Cruz Ferreira 
Presidente da Comissão Local do Processo Seletivo Acadêmico Institucional - CPSAI 

2026 do campus Manaus Distrito Industrial 
Portaria n° 393 - GDG/CMDI/IFAM, de 19/11/2025 
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